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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS
 

ATA DA 284ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS
LINGUÍSTICOS

 

Ao décimo sétimo dia do mês de junho de 2024, segunda-feira, foi realizada, de forma
extraordinária, a ducentésima octogésima quarta reunião do Colegiado do Programa de Pós-
Graduação em Estudos Linguísticos, presidida pelo Prof. Fabio Alves da Silva Junior,
coordenador do PosLin. Estiveram presentes o subcoordenador do programa, Prof. Eduardo
Tadeu Roque Amaral, e os seguintes membros do Colegiado: Profa. Andréa Machado de
Almeida Mattos e Prof. Henrique Rodrigues Leroy (representantes da área de Linguística
Aplicada); Profa. Helcira Maria Rodrigues de Lima (representante da área de Linguística do
Texto e do Discurso); Prof. Aroldo Leal de Andrade e Profa. Maria Cândida Trindade Costa de
Seabra (representantes da área de Linguística Teórica e Descritiva); Tânia Brittes Otoni Valias e
Isabella Moreira da Mata - suplente (representantes discentes). I) DELIBERAÇÕES: 1) Aprovado
o número de vagas a serem ofertadas para discentes ingressantes no Mestrado e Doutorado do
Poslin no ano de 2025. 2) Aprovado o Edital Regular do Exame de Seleção 2025 – Mestrado e
Doutorado e o Edital Suplementar do Exame de Seleção 2025 – Mestrado e Doutorado. 3) Com
base na sugestão da Comissão de Gestão Financeira, o apoio financeiro será realizado através
de Chamadas Internas, com calendários específicos. Serão abertas duas linhas: a primeira para
a participação de docentes e discentes em eventos científicos no país e no exterior com
apresentação de trabalho na forma de comunicação oral ou pôster; a segunda para o apoio à
organização de eventos acadêmicos de responsabilidade do Programa. Docentes e discentes
contemplados com a primeira linha receberão um máximo de cinco diárias com valor
estabelecido para o Serviço Público Federal para eventos nacionais e com um valor máximo de
R$5.000,00 (cinco mil reais) para eventos no exterior, dependendo do cálculo das diárias
internacionais para viagens ao país de realização do evento, conforme estabelecido para o
Serviço Público Federal. As Chamadas Internas especificarão os parâmetros de avaliação das
propostas e apresentarão formulários de inscrição específicos para cada uma. Docentes e
discentes não contemplados com apoio financeiro terão prioridade em relação aos já apoiados.
No caso da organização de eventos, serão concedidas diárias para viabilizar a participação de
pesquisadores externos. Haverá a seguinte distribuição de recursos a partir do valor global de
R$289.904,00 alocado pela CAPES ao Programa a título de custeio: (a) para o apoio à
participação de docentes e discentes em eventos científicos com apresentação de trabalho, o
valor global máximo de R$200.000,00, (b) para o apoio à organização de eventos de
responsabilidade do PosLin, o valor global máximo de R$50.000,00, (c) para a realização do
SETED, um valor global máximo de R$20.000,00, (d) para apoio à logística operacional e
demandas de custeio da Coordenação, o valor global máximo de R$19.904,00. A Comissão
analisará a execução orçamentária dos recursos PROEX até o final de novembro de 2024 e
apresentará ao Colegiado propostas de ajuste, se necessário, para a terceira Chamada Interna
com vistas ao período compreendido entre janeiro e abril de 2025. Havendo disponibilidade de
recursos, a Comissão poderá sugerir ao Colegiado a abertura de novas linhas de apoio
financeiro. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual eu, Flávia Almeida, lavrei
a presente ata que será datada e assinada por mim e por todos os membros presentes na 285ª
reunião do Colegiado. Belo Horizonte, 1º de julho de 2024.
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Eduardo Tadeu Roque Amaral

Subcoordenador do Programa de Pós-Graduação em Estudos Linguísticos

 

Helcira Maria Rodrigues de Lima

Representante da área de Linguística do Texto e do Discurso

 

Leonardo Antônio Soares

Representante da área de Linguística do Texto e do Discurso

 

Aroldo Leal de Andrade

Representante da área de Linguística Teórica e Descritiva

 

Maria Cândida Trindade Costa de Seabra

Representante da área de Linguística Teórica e Descritiva

 

Leina Cláudia Viana Jucá - Suplente

Representante da área de Linguística Aplicada

 

Érica Amâncio Caetano - Suplente

Representante da área de Linguística Aplicada

 

Tânia Brittes Otoni Valias

Representante discente

 

Maria Augusta de Matos Cruz

Representante discente - Suplente

 

Documento assinado eletronicamente por Helcira Maria Rodrigues de Lima, Professora do
Magistério Superior, em 05/02/2025, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Antonio Soares, Professor do
Magistério Superior, em 06/02/2025, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Augusta de Matos Cruz, Usuário Externo,
em 06/02/2025, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Tadeu Roque Amaral, Coordenador(a)
de curso de pós-graduação, em 31/03/2025, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Aroldo Leal de Andrade, Professor do Magistério
Superior, em 04/04/2025, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3620626 e o código CRC EB60176E.

Referência: Processo nº 23072.213551/2024-79 SEI nº 3620626
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